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DECRETO Nº 1324/2021, DE 16 DE JUNHO DE 2021. 
 

ALTERA O DECRETO Nº 1036/2019, DE 

19 DE NOVEMBRO DE 2019 QUE 

“CONSTITUI O COMITÊ DE 

OPERAÇÕES DE EMERGÊNCIA EM 

SAÚDE – COES E DESIGNA SEUS 

MEMBROS”. 

  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAPIVARI DE BAIXO, Estado 

de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais com fundamento no 

inciso VIII do artigo 50 e no Parágrafo único do artigo 170 da Lei Orgânica do 

Município, e 

 

CONSIDERANDO a Portaria do Secretário de Estado da Saúde 

nº 563, de 21 de junho de 2017, que instituiu o Centro de Operações de 

Emergência em Saúde - COES, no âmbito estadual, destinado a integrar as 

ações e serviços de saúde;  

CONSIDERANDO a Portaria do Gabinete do Ministro do 

Ministério da Saúde nº 3.008, de 1º de dezembro de 2009, que determina a 

Programação das Ações de Vigilância em Saúde;  

CONSIDERANDO a Portaria do Gabinete do Ministro do 

Ministério da Saúde nº 1.378, de 9 de julho de 2013, que define enquanto 

competência da Secretaria de Vigilância em Saúde (SVS) a coordenação da 

preparação e resposta das ações de vigilância em saúde, nas emergências de 

saúde pública de importância nacional e internacional, bem como a cooperação 

com Estados, Distrito Federal e Municípios” na resposta a essas emergências; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal n° 12.608, de 10 de 

abril de 2012, que instituiu a Política Nacional de Proteção e Defesa Civil e que 

dispõe sobre o Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil, prevendo 

expressamente a competência da União, dos Estados e Municípios para 

adotarem as medidas necessárias à redução dos riscos de desastres;  

CONSIDERANDO a necessidade de atualização do Plano 

Municipal de Vigilância para Emergências em Saúde Pública – 

VIGIDESASTRES, 

 
DECRETA:  



  
 
Art. 1º - Ficam modificadas as representações da Secretaria 

Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária a que se referem os incisos I e VII do 

artigo 2º do Decreto Nº 1036, de 19 de novembro de 2019, que passam a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

Art. 2º [...] 

 

I- Andrea Espíndola Paes: representante da Secretaria de Saúde; 

[...] 

VII- Ellen Leandro Marques: representante da Vigilância 

Epidemiológica; 

[...] 

 
 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 
Capivari de Baixo (SC), 16 de junho de 2021. 

 

 

Vicente Corrêa Costa 
Prefeito  
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